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FASES DO PROCESSO EXPORTADORFASES DO PROCESSO EXPORTADOR

� Fase da Organização

� Fase de Pesquisa

� Fase Comercial

� Fase Administrativa

� Fase Aduaneira

� Fase Financeira 



FASE DE PESQUISAFASE DE PESQUISA

Pesquisa de mercado:Pesquisa de mercado:

Determina as perspectivas de venda do produto no 
mercado externo:

• Potenciais compradores (quem, de quem, quanto) 

•Estrutura do mercado (pulverizado, concentrado)

•Exigências técnicas dos países importadores 

•Embalagem (funcional, design, rótulo)

•Tendências de mercado (orgânicos, alimentos funcionai s)



Como identificar os possComo identificar os poss ííveis clientes:veis clientes:

� Feiras e Missões Comerciais
� Internet
� Ferramentas institucionais (Agrostat, Brazil trade net, Aliceweb)
� Rodadas de negócios
� Câmaras de Comércio
� Consulados e Embaixadas

FASE MERCADOLFASE MERCADOL ÓÓGICAGICA



FASE COMERCIALFASE COMERCIAL

NegociaNegocia çção com o Importadorão com o Importador

Esta fase se dá mediante a consignação dos dados ref erentes á
transação comercial em um documento denominado “Fat ura Pro  

Forma” ( ProForma Invoice ) 

a. Nome de importador e endereço completo
b. Porto de embarque (ou aeroporto ou ponto de front eira)
c. Ponto de destino (ou aeroporto ou ponto de fronte ira)
d. Condições de venda internacional (Incoterms)
e. Condições de pagamento internacional
f. Quantidade, preço.
g. Peso bruto (Gross Weight)
h. Peso líquido (Net Weight)
i. Descrição das mercadorias (NCM)



FASE COMERCIALFASE COMERCIAL
Documentos de ComDocumentos de Com éércio Exteriorrcio Exterior

� Fatura Pro Forma ( ProForma Invoice )

� Fatura Comercial ( Commercial Invoice )

� Registro de Exportação

� Romaneio ( Packing List )

� Conhecimento de Embarque ( Bill of Lading )

� Certificado de Origem

� Certificado Fitossanitário ( Phytosanitary Certificate )

� Certificado de Análise ( Analysis Certificate )



FASE ADMINISTRATIVAFASE ADMINISTRATIVA

� HabilitaHabilita çção no Sistema RADAR (Receita Federal)ão no Sistema RADAR (Receita Federal)

� Habilitação Ordinária

� Habilitação Simplificada

� Habilitação Especial

� Habilitação Restrita

Nesta fase o exportador se cadastra neste Sistema 
da Receita Federal e recebe  uma senha para operar 

o SISCOMEX.



FASE ADMINISTRATIVAFASE ADMINISTRATIVA

É o conjunto de informações de natureza comercial, 
financeira, cambial e fiscal que caracterizam a 

operação de exportação e definem o seu 
enquadramento.

Preenchimento do Registro de ExportaPreenchimento do Registro de Exporta ççãoão

1. Registro Simplificado “para operações até US$ 50 mil”

2. Registro Comum “para operações superiores a US$ 50 mil ”



FASE ADMINISTRATIVAFASE ADMINISTRATIVA







FASE ADMINISTRATIVAFASE ADMINISTRATIVA

PreparaPrepara çção da Declaraão da Declara çção de Exportaão de Exporta çção ão 

Após o Registro de Exportação ter sido validado pelo SISCOMEX SISCOMEX 
dá-se início ao preenchimento da DeclaraDeclara çção de Exportaão de Exporta çção.ão.

� CNPJ ou CPF do exportador

� Código da via de transporte (marítimo, terrestre, a éreo)

� Peso bruto e peso líquido

� Preço total na condição de venda

� identificação do veículo transportador

� Se o despacho de carga fracionada (quantidade, volu mes etc.)



FASE ADMINISTRATIVAFASE ADMINISTRATIVA

ApresentaApresenta çção da Declaraão da Declara çção ão àà Aduana Aduana 

Após informada a presença de carga, o interessado a presenta 
documentação à Receita Federal:

• Extrato da declaração de despacho

• Extrato do registro de exportação

• Nota Fiscal

A documentação é acondicionada em um envelope com o número do 
despacho escrito do lado de fora e encaminhada à Uni dade da Receita 
Federal na qual se dará a devida fiscalização.



FASE ADUANEIRAFASE ADUANEIRA

Despacho Aduaneiro  Despacho Aduaneiro  

É o processo de conferência da exatidão dos dados prest ados 
na Declaração de Exportação, bem como da mercadoria a  ser 

enviada para o exterior.

Seleção parametrizada automática dos despachos

• Canal Verde – Os despachos selecionados  estão liberados para 
embarque sem conferência documental nem física.

• Canal Laranja – Há apenas conferência documental

• Canal Vermelho – Haverá a conferência tanto documental quanto física da 
mercadoria.

O desembaraço, após concluído, é registrado no SISCO MEX, de modo a informar o 
exportador, o depositário e o transportador que a m ercadoria está apta a ser embarcada.



FASE FINANCEIRAFASE FINANCEIRA

Recebimento  dos  Pagamentos da ExportaRecebimento  dos  Pagamentos da Exporta çção  ão  

� Ordem de pagamento ou pagamento direto

� Cobrança documentária

� Carta de Crédito



FASE FINANCEIRAFASE FINANCEIRA
ORDEM DE PAGAMENTO: O importador entrega o valor do 
pagamento a um banco, no seu país, e este banco remete o valor 
para outro banco, situado no país do exportador que entrega o 
pagamento ao exportador.

• O exportador então embarca a mercadoria e envia os 
documentos comerciais para o importador.

Obs: É uma forma de 
pagamento em que existe 
grande perigo de prática 

oportunista.



FASE ADUANEIRAFASE ADUANEIRA
COBRANÇA DOCUMENTÁRIA: O exportador entrega instruções e 
documentos ao banco remetente que, por sua vez os remete ao 
banco apresentador. Este os entrega ao importador.

PRAZOS DE 
PAGAMENTO
PRAZOS DE 

PAGAMENTO

À VISTA
Os documentos 

comerciais serão 
entregues ao 

importador após este 
pagar o valor cobrado.

À PRAZO
Os documentos 

comerciais serão 
entregues após o 

importador ter 
aceitado a Letra de 

Câmbio .  

Obs: Se numa cobrança a prazo for estipulado que os  documentos 
só devam ser entregues após pagamento, o banco não e ntrega o 

valor e o importador fica impossibilitado de desemb araçar a 
mercadoria.

Obs: Se numa cobrança a prazo for estipulado que os  documentos 
só devam ser entregues após pagamento, o banco não e ntrega o 

valor e o importador fica impossibilitado de desemb araçar a 
mercadoria.



FASE FINANCEIRAFASE FINANCEIRA
CARTA DE CRÉDITO: É uma Ordem de Pagamento que o importador 
abre em favor do exportador e pela qual o banco emitente fica obrigado 
a pagar ao beneficiário.  

� O importador procura um banco, abre a Carta de Créd ito, indica o 
beneficiário e consigna as exigências que quer seja m atendidas.

� Carta de Crédito Revogável

� Carta de Crédito Irrevogável

O sucesso de uma exportação depende única e 
exclusivamente do desempenho do beneficiário. 
O sucesso de uma exportação depende única e 
exclusivamente do desempenho do beneficiário. 




